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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022
(Do Sr. José Mário Schreiner)

Altera o Decreto 2.848, de 7 de dezembro
de  1949,  para  incluir  a  proibição  de
contratar  com  o  Poder  Público  e  de

receber benefícios  ou incentivos fiscais
ou  creditícios como  efeito  da
condenação  de  tipos  relacionados  a
animais,  máquinas  e  insumos
agropecuários.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º O Decreto 2.848, de 7 de dezembro de 1949, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 92  ………………………………………..
…………………………………………………………..
IV  -  proibição  de  contratar  com o  poder  público  ou  de
receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,
direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, nos crimes
previstos no art. 180-A e 180-B.
………………………………………………… (NR)”

“Art. 180 …………………………………………
………………………………………………………

§ 3º-A - Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar,
em proveito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto
de roubo, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira,
receba ou oculte:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
………………………………………………….…………” (NR)

*C
D2

28
13

61
83

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228136183200
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

“Art.  180-A.  Adquirir,  receber,  transportar,  conduzir,
ocultar,  ter em depósito ou vender,  com a finalidade de
produção ou de comercialização, semovente domesticável
de produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que
deve saber ser produto de crime:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.” (NR)

“Receptação de Máquinas,  equipamentos e insumos
agropecuários

Art. 180-B. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar,
ter  em  depósito, desmontar,  montar,  remontar,  vender,
expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito
próprio ou alheio,  ou influir para que terceiro, de boa-fé,
pratique  estas  ações,  pesticidas,  medicamentos
veterinários,  fertilizantes,  material  genético,  máquinas  e
equipamentos e outros insumos necessários à produção
agropecuária, que sabe serem produto de crime:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228136183200
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

JUSTIFICAÇÃO

Segurança e criminalidade no campo é um assunto de alta relevância
não apenas para a cadeia produtiva do agronegócio, mas também para toda a
população da zona rural. Não à toa, a matéria já foi tema de duas audiências
públicas  na  Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento Rural só nesta 56a legislatura, uma delas por mim presidida.

Segundo  dados  do  Observatório  da  Criminalidade  no  Campo  da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), 33% das ocorrências
relacionadas  à  criminalidade  no  campo  decorrem  do  roubo,  sendo  que  a
maioria destes roubos (9%) ocorreram em propriedades de até 20 hectares1. 

Percebe-se,  portanto,  que  os  pequenos  proprietários  são  os  mais
afetados  por  esse  problema  social,  e  que  faltam  políticas  públicas  mais
eficientes  para  combater  e  desestimular  a  prática  do  roubo  de  insumos
agropecuários no Brasil. 

É em virtude desse cenário que o presente projeto tem como objetivo
enrijecer  as  penas  e  os  efeitos  penais  do  crime  de  receptação  de  coisas
roubadas,  especialmente quando forem insumos utilizados para  a produção
agropecuária. 

Para isso, aumenta-se a pena em abstrato da receptação de animal,
passando-se de 2 a 5 anos para uma pena de 4 a 10 anos.

Também são criados dois novos tipos penais. Primeiro, a qualificadora
de receptação de coisa produto de roubo. Atualmente o receptador de coisa
roubada  é  punido  com  uma  pena  de  1  a  4  anos.  Julgamos  necessário
aumentar essa pena, de modo que a prisão de 4 anos a 10 anos aplicada a
quem comete roubo seja aplicada também àquele que adquire a coisa roubada.

Segundo,  é  criado  o  tipo  penal  de  receptação  de  máquinas,
equipamentos e demais insumos agropecuários, com a sanção de 4 anos a 10
anos para quem praticar o crime.

Com  o  aumento  das  penas,  extingue-se  a  possibilidade  de  que  o
receptador de insumos agrícolas e produtos roubados seja beneficiado com a
suspensão  condicional  do  processo.  Dessa  forma,  o  projeto  caminha  no
sentido de reduzir a impunidade de criminosos que geram violência no campo e
na cidade.

Por fim, inclui-se como efeito extrapenal dos crimes de receptação de
animal  e  de  insumos  agropecuários  a  proibição  de  contratar  com o  Poder
Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

Sala das Sessões, em         de    de 2022.

Deputado José Mário Schreiner 
MDB/GO

1 https://www.cnabrasil.org.br/estudos/estudo-sobre-criminalidade-no-campo (p. 11)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei comine pena 

máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser decretada a perda, como produto ou 

proveito do crime, dos bens correspondentes à diferença entre o valor do patrimônio do 

condenado e aquele que seja compatível com o seu rendimento lícito. 

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se por patrimônio 

do condenado todos os bens: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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I - de sua titularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e o benefício 

direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos posteriormente; e 

II - transferidos a terceiros a título gratuito ou mediante contraprestação irrisória, a 

partir do início da atividade criminal. 

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompatibilidade ou a 

procedência lícita do patrimônio. 

§ 3º A perda prevista neste artigo deverá ser requerida expressamente pelo 

Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, com indicação da diferença 

apurada. 

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da diferença apurada e 

especificar os bens cuja perda for decretada. 

§ 5º Os instrumentos utilizados para a prática de crimes por organizações 

criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor da União ou do Estado, 

dependendo da Justiça onde tramita a ação penal, ainda que não ponham em perigo a segurança 

das pessoas, a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser utilizados para o 

cometimento de novos crimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 

nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 

receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Receptação qualificada (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, 

retificada no DOU de 15/1/1997) 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 

alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 

crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967,  com 

redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista 

ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, e com redação dada pela 

Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

 

Receptação de animal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-retificacao-24309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-retificacao-24309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5346-3-novembro-1967-359042-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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